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RESUMO  

 

Após o primeiro caso de pandemia instalado no mundo e frente à impossibilidade de realização de aulas sobre a 
modalidade presencial, as instituições de educação se viram diante de grandes incertezas e enormes desafios pois as 
atividades passaram a ser totalmente remotas o que acabou sendo o nascimento de outras experiências 
ensino/aprendizagem. O impacto repentino das mudanças de rotinas no trabalho, no estudo, nas relações, nas 
necessidades, nesses tempos de isolamento social obrigatório, provocou rupturas com hábitos que já eram considerados 
sedimentados. Este artigo apresenta um relato de experiências na aplicação de estratégias de aprendizagem, no Curso 
de Direito, com o advento da pandemia que acabaram sendo fundamentais para atender as novas Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Curso de Direito. A proposta temática se justifica dada a importância de se repensar o uso de recursos 
virtuais que entrou em foco com momento atual, suas qualidades e problemas que estão sendo experimentados por 
todos nós.  
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INTRODUÇÃO 

 

A modificação do ensino por causa da pandemia provavelmente já afetou mais da metade 

dos estudantes do mundo já que o ensino online e a distância tornaram-se uma nova rotina. Diante 

da não possibilidade da realização de aulas sobre a modalidade presencial, as instituições de 

educação se viram diante de enormes desafios de manter o mínimo de qualidade das aulas e das 

atividades através do ensino remoto e rapidamente tiveram que fazer ajustes necessários para que o 

prejuízo ensino/aprendizagem fossem mitigados. 

No Brasil o primeiro caso notificado com COVID-19 foi em 26 de fevereiro de 2020  e 

desde então as instituições de ensino superior têm buscado incessantemente reduzir os prejuízos 

causados pela mudança repentina do regime presencial para o remoto e atualmente o grande 
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desafio é o processo contrário que consiste na retomada do ensino presencial gradativamente tendo 

para o presente momento o ensino híbrido como sendo a nova estratégia adotada para que aos 

poucos a realidade do ensino antes de março de 2020 possa a ser uma possibilidade, apesar de que 

já temos quase convicção de que nada será como antes, nem para as instituições de ensino, nem 

para docentes e tampouco para os discentes.  

Migrar de atividades antes presenciais repentinamente para um ensino remoto trouxeram 

para todas as instituições de ensino, incluindo a Universidade Evangélica de Goiás grandes desafios 

e enormes experiências e o processo de retorno paulatino às atividades já é uma realidade na 

instituição que, tem encarado com muito profissionalismo esse desafio do retorno na nova 

modalidade atual, a forma híbrida de ensino que consiste de forma concomitante um ensino 

presencial e remoto ao mesmo tempo.  

Sendo assim o objeto do presente artigo é demonstrar as experiências vividas sobre a 

perspectiva educacional, pedagógica e formativa no curso de Direito, inseridas na modalidade 

remota e atualmente na modalidade híbrida com o advento da pandemia e que acabaram sendo 

cruciais para atender as novas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito 

 

RELATO DE EXPERIÊNCIA 

  

O ensino e a educação precisaram se adaptar às necessidades impostas pela sociedade 

formulando novas competências a esse que parece ser um processo que não deve ter mais volta, 

que é o uso da tecnologia e a implementação de novas metodologias no ensino aprendizagem. As 

IES (Instituições de Ensino Superior) para implementar novos processos de ensino tiveram que ser 

criativas a fim de que os estudantes pudessem amadurecer na corresponsabilidade do ato de 

aprender, onde deixaram de ser meros ouvintes e passaram a ser coadjuvantes.  

A sociedade atual está cada vez mais digital e a educação não pode ficar para trás, seja 

em que nível ela se realize, infantil, fundamental, médio ou superior. A sociedade hoje é conhecida 

como sociedade da informação e que de acordo com Assmann (2000, p.8) é a sociedade que está 

atualmente a constituir-se, na qual são amplamente utilizadas tecnologias de armazenamento e 

transmissão de dados e informação de baixo custo. Esta generalização da utilização da informação 

e dos dados é acompanhada por inovações organizacionais, comerciais, sociais e jurídicas que 

alterarão profundamente o modo de vida tanto no mundo do trabalho como na sociedade em geral. 

O planejamento e as estratégias a serem adotadas pelas instituições de ensino são 

fundamentais para que essa retomada seja menos gravosa sobre todos os aspectos. De acordo com 

Tavares (1991, p.61) o processo de planejamento futuro e o estabelecimento de estratégias deve 

sempre ser precedido de uma etapa anterior, onde se busca conhecer melhor a organização: 

Até o final de 2019 antes do início da pandemia os ensinos nos cursos tradicionais nas 

escolas e universidades brasileiras eram eminentemente, através de aulas presenciais. Atualmente 

todos os esforços vêm sendo em torno de se pensar acerca da formação educacional brasileira.  

No que concerne especificamente ao Curso de Direito, as suas respectivas Diretrizes 

Curriculares eram fundadas em um estudo tradicional. Eram regulamentadas pelo Conselho 

Nacional de Educação pela Resolução CNE/CES nº 9, de 29 de setembro de 2004, com alterações 

da Resolução CNE/CES n.° 3, de 14 de julho de 2017. As Resoluções enumeram as habilidades e 

competências, os eixos de formação presentes do Projeto Político-Pedagógico, além estabelece 
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regras para o estágio supervisionado e para as atividades complementares. Essas resoluções que 

foram alteradas pelo Parecer CNE/CES n.° 635/2018 que são objeto dessa análise (SILVA, 2018). 

As Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito sofreram grandes alterações, 

sobretudo em razão da considerável mudança do cenário profissional decorrente da inserção de 

novas tecnologias, por meio de ferramentas tecnológicas que poderão reduzir a demanda por 

recursos humanos e que também poderão alterar a elaboração e entrega de produtos e serviços 

jurídicos, criando novos requisitos de competências e conhecimentos para o profissional da área. A 

concepção do Projeto Pedagógico de Curso (PPC), conforme previsto na proposta de Resolução, 

aumenta sistematicamente as peculiaridades do campo de estudo. Além das competências habituais 

outrora já previstas (perfil do graduando; competências, habilidades e os conteúdos curriculares 

básicos; prática jurídica; atividades complementares; sistema de avaliação; Trabalho de Curso; entre 

outros), o novo PPC estabelece novos elementos estruturais importantes (SILVA, 2018).. 

Além do conjunto de competências e habilidades a serem desenvolvidas no processo de 

aprendizagem que já eram previstas nas diretrizes anteriores aos graduandos, a nova DCN prevê 

algumas peculiaridades que são tendências: desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios 

consensuais de solução de conflitos; compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, 

com a necessária capacidade de pesquisa e de utilização da legislação, da jurisprudência, da 

doutrina e de outras fontes do Direito; utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas, 

aceitar a diversidade e o pluralismo cultural; possuir o domínio de tecnologias e métodos para 

permanente compreensão e aplicação do Direito; desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos 

formados por profissionais do Direito ou de caráter interdisciplinar; desenvolver a capacidade de 

utilizar as novas tecnologias da área do conhecimento e apreender conceitos deontológico-

profissionais, desenvolvendo perspectivas transversais sobre direitos humanos (SILVA, 2018).. 

Sendo assim, partindo-se dos objetivos a serem alcançados pelo acadêmico do Curso de 

Direito, destaca-se o de ser capaz de diagnosticar situações-problemas que envolvam a aplicação 

do direito ao um caso concreto. Para tanto, algumas habilidades foram identificadas para que 

conseguisse tal êxito, da quais se pontuam: a leitura, muito além da decodificação de letras, mas 

aplicada consoante normas da hermenêutica jurídica; e, a escrita, escorreita, segundo normas 

técnicas da Língua Portuguesa. Tais habilidades são básicas, centrais para o desenvolvimento de 

uma competência crucial ao graduado no curso: a de ser capaz de raciocinar juridicamente, de dizer 

o direito. Daí o problema: como garantir ao acadêmico tais objetivos, habilidades e competência 

diante da necessidade de se ajustar a um novo modelo de ensino, de início, totalmente virtual? O 

que aprender e como aprender? 

Esses questionamentos foram fundamentais para nós no curso de Direito nos fazendo 

repensar novos modelos, inclusive o modelo avaliativo, cuja função se resumia em tecer um breve e 

momentâneo diagnóstico do nível de conhecimento do educando. Diante de tal constatação, 

necessário se fez idealizar um modelo sistêmico de aprendizagem do qual a avaliação, proposta de 

maneira continuada, também faz parte, como um mecanismo de estratégia de aprendizagem; isso 

porque, fato é que com os erros, também se aprende. Porém, não só com eles, mas também com 

um modelo de prova construído sob tal perspectiva. 

Para o curso de direito, o modelo avaliativo estudado e implementado visou buscar 

priorizar o exame de casos, situações problemas, com o foco em levar ao acadêmico a aplicar o 

conhecimento teórico no caso prático, para assim, ser capaz de desenvolver com proficiência, o 

raciocínio jurídico. As próprias questões propostas deveriam ser pensadas de maneira tal que uma 
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pudesse justificar o raciocínio da outra viabilizando ao estudante, no momento de sua leitura, 

também aprender com ela, revisando o que estudou.  

 

DISCUSSÃO  

 

Ao se aplicar um modelo sistêmico de aprendizagem, com foco na formação continuada 

do acadêmico, priorizando a sua autonomia, na construção de seu conhecimento, como sujeito-autor 

desse processo, os resultados alcançados foram promissores, ainda que se consideradas as 

condições adversas, haja vista a fase, ainda, de adaptação, seja docente ou discente, quanto à 

modelagem de aulas, num primeiro momento, totalmente virtuais, por força do isolamento social, e 

posteriormente, híbridas, com aulas simultaneamente virtuais e presenciais. 

Cabe aqui ressaltar um detalhe importante constatado nesse processo que foi o 

envolvimento, a maior atenção e o compromisso com os estudos por boa parte dos alunos. A 

hipótese provável tanto pode ser em razão da crise pandêmica, em que as oportunidades passam a 

serem vistas de outra forma pelo estudante, bem como pode ser resultado da metodologia e 

métodos de ensino adotados, voltados para a transdisciplinaridade, cuja aplicação de estratégias de 

aprendizagem tem sido seu rumo. 

Trata-se de um novo olhar sobre o conteúdo a ser ministrado, muito além de sua 

dogmática, numa perspectiva epistemológica, cuja construção requer o envolvimento do docente e 

discente, com vistas a garantir um processo ensino-aprendizagem de qualidade e eficiente. 

 

CONCLUSÃO  

 

O momento atual da pandemia tem exigido um modelo de ensino híbrido ajustado à 

necessidade do retorno paulatino dos alunos a sala de aula. Diante de tal realidade, tornou-se 

urgente repensar um sistema de ensinagem, cujo foco deve ser em uma aprendizagem alicerçada 

em uma maior autonomia do discente, como sujeito-autor desse processo. 

A pandemia instalou no mundo uma crise generalizada e isso refletiu de forma direta e 

repentina nas instituições de educação, que inicialmente se viram diante de um impasse de ter que 

suspender as atividades ou mantê-las, na medida do possível, remotamente. 

Estudiosos sobre o tema reuniram-se com o propósito de se alçancar uma modelagem de 

ensino que se ajustasse a um modelo virtual, cuja dinâmica e processamento do mesmo exigiram 

metodologias e métodos que envolvessem o estudante no processo, de tal forma que o virtual não 

se tornasse sinônimo de distanciamento do saber. 

Para o curso de Direito da Universidade Evangélica de Goiás, o modelo avaliativo 

estudado e implementado visa ao exame de casos, situações problemas, com o foco de levar ao 

acadêmico a aplicar o conhecimento teórico no caso prático para atender as Diretrizes Curriculares 

Nacionais do curso que sofreram grandes alterações, objetivando além de atender as competências 

habituais outrora já previstas (perfil do graduando; competências, habilidades e os conteúdos 

curriculares básicos; prática jurídica; atividades complementares; sistema de avaliação; Trabalho de 

Curso; entre outros), e também buscando atender as determinações do novo Código de Processo 

Civil (CPC): a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos; compreender 

a hermenêutica e os métodos interpretativos. Foi priorizado o estudo de casos, estudos dirigidos, 
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entre outras estratégias, com vistas à formação continuada do acadêmico, de maneira tal que as 

avaliações também passaram a ter esse enfoque. 

As tecnologias de informação foram uma grande aliada nesse processo de ensino 

aprendizagem. Nós, professores tivemos que inovar para conseguirmos transmitir o conhecimento 

pedagógico, tecnológico e de conteúdo, motivando seus alunos a melhorar sua capacidade 

autônoma a fim de enfrentar novos desafios e alcançarem o melhor. A aplicação de estratégias de 

aprendizagem, no Curso de Direito, com o advento da pandemia foram fundamentais para melhor 

atingir o objetivo das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, pois alterou o modelo 

avaliativo além de implementar  aos exame de casos, situações problemas, com o foco de levar ao 

acadêmico a aplicar o conhecimento teórico no caso prático, para assim, ser capaz de desenvolver 

com proficiência, o raciocínio jurídico. 
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